PARECER JURÍDICO

À
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO.
Nesta.

Dados do Processo de Licitação
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT
EDITAL RDC Nº 001/2019

Objeto de Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NECESSÁRIOS À ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES, PROJETO EXECUTIVO E CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO ARMADO, CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E OUTROS SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS.
A Procuradoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei Federal n° 8.666/1993, cumulado com as alterações que lhe foram dadas, exara o seguinte PARECER:

Chegam os autos à esta Procuradoria Jurídica, procedimento  administrativo, encaminhado pelo Departamento de Licitação para emissão de parecer acerca da  regularidade do procedimento licitatório, com Regime Diferenciado de Contratação presencial estatuído pela Lei 12.462/2011,  contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para execução dos serviços necessários à elaboração de estudos técnicos preliminares, projeto executivo e construção de ponte de concreto armado, contemplando fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e outros serviços afins e correlatos.

Primeiramente, em análise preliminar verifica-se de um procedimento licitatório não realizado comumente, pois não encontra-se previsão existente nas leis federais 8.666/93 ou 10.520/2002, que trata das modalidades mais usuais em nosso município.

O processo em tela, adota a modalidade chamada de RDC – Regime Diferenciado de Contratação, prevista na Lei Federal n° 12.462/2011, regulamentada pelo Decreto Federal n°  7.581/2011 d também a nível municipal pelo Decreto Municipal n° 227/2019.

A lei Federal n°  12.462/2011 trouxe importantes inovações na seara das Licitações Públicas. Conforme Rafael Oliveira (2017, p. 203), o Regime Diferenciado de Contratações Públicas surgiu “como o principal objetivo de alterar as regras tradicionais de Licitação, notadamente para as contratações relativas aos eventos esportivos (Copa do Mundo de 2014 e Olimpíadas de 2016)”, entretanto sua utilização vem sendo extensiva, principalmente quando trata-se de obras a serem realizadas com recursos de convênio com o Governo Federal, como é o caso da presente situação, onde através do ofício n° 2790/2018/SEDEC/DAG – MI recebido, alerta para que o disposto no art. 24, da Portaria MI n°  624 de 2018, e recomenda-se a adoção de contratação integrada nos termos do inciso V do art. 8°   da Lei 12.462, de 2011. 

A modalidade licitatória por meio de Regime Diferenciado de Contratação objetiva alcançar maior celeridade e ampla competitividade ao certame, garantindo a Administração o acesso a proposta mais vantajosa sob o aspecto técnico e financeiro, e está albergada pelo permissivo da Lei Federal n°  12462/2011, conforme artigo 1º, inciso VIII, artigo 3º e artigo 15, inciso II, alínea “a”, conforme transcrição a seguir: 

“Art. 1°  É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização: 
VIII - das obras e serviços de engenharia, relacionadas a melhorias na mobilidade urbana ou ampliação de infraestrutura logística; e 

Art. 3° As licitações e contratações realizadas em conformidade com o RDC deverão observar os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional 
sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Art. 15. Será dada ampla publicidade aos procedimentos licitatórios e de pré-qualificação disciplinados por esta Lei, ressalvadas as hipóteses de informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, devendo ser adotados os seguintes prazos mínimos para apresentação de propostas, contados a partir da data de publicação do 
instrumento convocatório: 
II - para a contratação de serviços e obras: 
a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento pelo menor preço ou pelo maior desconto;” 

Passando a análise ao corpo do edital, verifica-se a presença de todos os elementos indicados no Decreto nº 7581/2011, art. 8º, conforme abaixo a saber:

Art. 8o  O instrumento convocatório definirá:
I - o objeto da licitação;
II - a forma de execução da licitação, eletrônica ou presencial;
III - o modo de disputa, aberto, fechado ou com combinação, os critérios de classificação para cada etapa da disputa e as regras para apresentação de propostas e de lances;
IV - os requisitos de conformidade das propostas;
V - o prazo de apresentação de proposta pelos licitantes, que não poderá ser inferior ao previsto no art. 15 da Lei no 12.462, de 2011;
VI - os critérios de julgamento e os critérios de desempate;
VII - os requisitos de habilitação; 
VIII - a exigência, quando for o caso: 
a) de marca ou modelo;
b) de amostra;
c) de certificação de qualidade do produto ou do processo de fabricação; e
d) de carta de solidariedade emitida pelo fabricante;
IX - o prazo de validade da proposta; 
X - os prazos e meios para apresentação de pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos; 
XI - os prazos e condições para a entrega do objeto; 
XII - as formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste, quando for o caso; 
XIII - a exigência de garantias e seguros, quando for o caso; 
XIV - os critérios objetivos de avaliação do desempenho do contratado, bem como os requisitos da remuneração variável, quando for o caso; 
XV - as sanções; 
XVI - a opção pelo RDC; e
XVII - outras indicações específicas da licitação. 


Verifica-se ainda, como parte integrante ao instrumento convocatório, a presença dos anexos descritos no Decreto Federal nº 7581/2011,art. 8º, §1º:

§ 1o  Integram o instrumento convocatório, como anexos:
I - o termo de referência mencionado no inciso VII do caput do art. 4o, o projeto básico ou executivo, conforme o caso;
II - a minuta do contrato, quando houver;
III - o acordo de nível de serviço, quando for o caso; e
IV - as especificações complementares e as normas de execução. 
§ 2o  No caso de obras ou serviços de engenharia, o instrumento convocatório conterá ainda:
I - o cronograma de execução, com as etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras; 
[bookmark: art8§2ii]II - a exigência de que os licitantes apresentem, em suas propostas, a composição analítica do percentual dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais - ES, discriminando todas as parcelas que o compõem, exceto no caso da contratação integrada prevista no art. 9º da Lei nº 12.462, de 2011; e (Redação dada pelo Decreto nº 8.080, de 2013)
III - a exigência de que o contratado conceda livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade contratante e dos órgãos de controle interno e externo.  

Assim, uma vez fixadas as regras do ato convocatório e de seus anexos, em especial da minuta do contrato, as exigências lá vinculadas deverão ser cumpridas rigorosamente, tanto pela Administração Pública, quanto pelos licitantes, em respeito ao PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, entre outros correlatos, e em razão da aplicação da regra da imutabilidade do objeto previsto no edital de licitação.

No que refere-se ao prazo de publicação, informamos que deverá ser aplicado no presente o disposto no art. 20 do Decreto Municipal 227/2019, que encontra-se inclusive em consonância com a Lei Federal que trata a matéria, bem como, o Decreto Federal acima citado, vejamos:

Art. 20 - Será dada ampla publicidade aos procedimentos licitatórios, devendo ser adotados os seguintes prazos mínimos para apresentação de propostas, contados a partir da data de publicação do instrumento convocatório: 
I – para aquisição de bens: 
a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento pelo menor preço ou pelo maior desconto. 
b) 10 (dez) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea a deste inciso. 
II – para a contratação de serviços e obras: 
a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento pelo menor preço ou pelo maior desconto 
b) 30 (trinta) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea a deste inciso. 
III – para licitações em que se adote o critério de julgamento pela maior oferta: 10 (dez) dias úteis. 
IV – para licitações em que se adote o critério de julgamento pela melhor combinação de técnica e preço, pela melhor técnica ou em razão do conteúdo artístico: 30 (trinta) dias úteis. 

In casu, a minuta do edital e os seus anexos possuem todos os elementos imprescindíveis e necessários para a sua aprovação, visto que cumpriram os requisitos legais pertinentes ao objeto da licitação em curso, bem como fixaram as condições necessárias à participação dos licitantes, ao desenvolvimento do processo licitatório, de modo a definir e tornar conhecidas todas as regras do certame e da futura contratação

Ante o acima exposto, constatamos que a minuta do edital do  RDC PRESENCIAL que tem por objeto a ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS NECESSÁRIOS À ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES, PROJETO EXECUTIVO E CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO ARMADO, CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E OUTROS SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS, bem como seus anexos, encontram-se REGULARES e em consonância com as normas contidas na da Lei Federal  nº 12.462, de 4 de Agosto de 2011 e Decreto Federal nº 7.581/2011 e Decreto Municipal nº 227/2019  , o que autoriza o prosseguimento do feito com a devida publicação do aviso do edital na imprensa oficial, informando que a licitação está aberta aos interessados, em atenção aos princípio da isonomia.

Ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua realização, tendo em vista aprovação da minuta do edital e minuta de contrato administrativo.


CLÁUDIA - MT, xx de Março de 2019.



ELTON DIOGO VIECELLI
Procurador Jurídico do Município
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